
 

 

 

 

 

 

 
  

 

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/088/2025/XIII  

 

 

Assunto: Requerimento - Gruta das Torres, no Pico, continua encerrada 

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 5 de junho de 2025 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

A Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Andreia Cardoso 
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REQUERIMENTO 

Gruta das Torres, no Pico, continua encerrada 

A Gruta das Torres, localizada na freguesia da Criação Velha, na Ilha do Pico, é 

um dos principais atrativos turísticos da região.  

Trata-se de uma gruta de origem vulcânica que, pela sua importância como 

património natural, foi classificada como Monumento Natural Regional pelo DLR 

N.º 6/2004/A, de 18 de março de 2004. 

A Gruta das Torres é o maior tubo lávico conhecido em Portugal. Com uma 

extensão de 5150 metros, oferece aos visitantes uma oportunidade única de 

explorar formações geológicas impressionantes, atraindo geólogos, 

espeleólogos e turistas interessados em vulcanologia. 

O Centro de Visitantes da Gruta das Torres proporciona também uma 

experiência educativa, sensibilizando os visitantes sobre a importância da 

preservação ambiental e sobre a geologia vulcânica.  

A Gruta é um dos poucos locais de espeleologia acessíveis ao público nos 

Açores, tornando-se um ponto de interesse essencial para turistas que visitam a 

Ilha do Pico. A sua singularidade e beleza contribuem para o aumento do fluxo 

turístico na Região, beneficiando a economia local. 

Desde o final do mês de agosto do ano de 2024, as visitas à Gruta das Torres 

estão suspensas devido à queda de um bloco sobre a escadaria de acesso ao 

interior. Atendendo a esta situação, a Secretaria Regional do Ambiente e Ação 

Climática decidiu suspender as descidas à gruta por motivos de segurança. 

No dia 27 de agosto de 2024, o Senhor Secretário Regional do Ambiente e Ação 

Climática, em declarações proferidas à RTP/Açores, afirmou que a situação 

poderia ficar resolvida no prazo de dois meses. 
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No entanto, decorridos dez meses, a interdição das visitas à Gruta das Torres 

mantém-se, sem qualquer informação sobre a sua reabertura e sobre a 

resolução da situação, o que cria constrangimentos à diversidade de oferta que 

a ilha proporciona.  

Assim, nos termos estatutários e regimentais aplicáveis, vem o Grupo 

Parlamentar do Partido Socialista dos Açores, através dos Deputados 

signatários, solicitar ao Governo Regional dos Açores as seguintes 

informações: 

1.º Qual a justificação do Governo Regional para que se mantenha o 

encerramento da Gruta das Torres aos visitantes, decorridos já dez meses 

desde a ocorrência desta situação? 

2.º Para quando prevê o Governo a reabertura da Gruta das Torres ao 

público, quando já iniciámos a designada época alta do turismo? 

3.º Existe algum relatório técnico sobre a situação que levou ao 

encerramento da Gruta aos visitantes? Em caso afirmativo, solicita-se 

cópia do mesmo. 

 

Açores, 5 de junho de 2025. 

Os deputados, 

 

Mário Tomé 

 

Marta Matos 

 

Andreia Cardoso 

 

 

Carlos Silva 

 

José Eduardo 

 

Joana Pombo Tavares 


